
RECOMENDAÇÃO     n° 02/2020  

Ref.: Procedimento Preparatório nº 1.14.003.000092/2020-17

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da

República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais,

em especial a consubstanciada nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal,

nos artigos 5º e 6º da Lei Complementar nº 75/93  e na Resolução CNMP nº

164/2017;

CONSIDERANDO que o Ministério  Público é instituição

permanente,  essencial  à  função  jurisdicional  do  Estado,  incumbindo-lhe  a

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e

individuais indisponíveis (CF/88, art. 127),  bem como a defesa do patrimônio

público e social (LC nº 75, art. 5º, III, “b”);

CONSIDERANDO que, como defensor da ordem jurídica

e dos interesses sociais, cabe ao Ministério Público atuar  na preservação e

observância dos princípios constitucionais da Administração Pública, previstos

no artigo 37,  caput, da Constituição Federal,  de forma a garantir o respeito à

legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e, ainda,

à probidade administrativa;

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público

Federal promover o inquérito civil  e a ação civil  pública para a proteção do

patrimônio público e social (art. 129, inciso III, da Constituição Federal e art. 6º,

inciso VI da Lei Complementar nº 75/93), bem como a legitimidade para ajuizar
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demanda de improbidade administrativa no caso de malversação ou desvio de

recursos públicos federais;

CONSIDERANDO que  toda  licitação  deve  ser

instrumentalizada por  meio  um  procedimento administrativo regular,  com

folhas  devidamente  numeradas  e  rubricadas,  e  a  inclusão  dos  documentos

essenciais, dentre os quais (arts. 7º, 38 e 40 da Lei nº 8.666/931):  i) ampla e

regular pesquisa  de preços;  ii) termo de referência  ou  projeto  básico,  com

indicação  da  necessidade,  condições  e  custo  real  do  serviço/obra,

acompanhado de orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços

unitários;  iii)  edital  com delimitação precisa, suficiente e clara do objeto (no

caso de obras, acompanhado de projeto básico com detalhamento técnico e

1 Lei nº 8.666/93 

Art. 7o As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste
artigo e, em particular, à seguinte seqüência:

I - projeto básico;

II - projeto executivo;

III - execução das obras e serviços.

§1o A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e aprovação, pela autoridade
competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção do projeto executivo, o qual poderá ser
desenvolvido concomitantemente com a execução das obras e serviços, desde que também autorizado
pela Administração.

(…) 

§ 6o A infringência do disposto neste artigo implica a  nulidade dos atos  ou contratos realizados e a
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

(..)

Art.  38.  O  procedimento  da  licitação  será  iniciado  com  a  abertura  de  processo  administrativo,
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de
seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: I - edital ou
convite e respectivos anexos, quando for o caso; II - comprovante das publicações do edital resumido, na
forma do art. 21 desta Lei, ou da entrega do convite; III - ato de designação da comissão de licitação, do
leiloeiro administrativo ou oficial,  ou do responsável pelo convite;  IV - original  das  propostas e  dos
documentos que as instruírem; V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora; VI - pareceres
técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade; VII - atos de adjudicação do
objeto da licitação e da sua homologação; VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e
respectivas manifestações e decisões; IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for
o caso, fundamentado circunstanciadamente; X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme
o caso; XI - outros comprovantes de publicações; XII - demais documentos relativos à licitação.

Art. 40 - § 2o Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: II - orçamento estimado em
planilhas de quantitativos e preços unitários;
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econômico  da  obra)  e,  por  outro  lado,  sem  cláusulas  que  imponham  uma

restrição injustificada da competitividade; iv) parecer, que analise os aspectos

fáticos e jurídicos do procedimento e as minutas de edital e contrato; v) prova

da  publicidade  adequada;  vi) no  caso  de  obras,  projeto  executivo a  ser

disponibilizado  preferencialmente  antes  da  publicação  do  edital  e

necessariamente  antes  do  início  da  execução  do  serviço/obra,  sendo

excepcionalíssima a possibilidade de fazê-lo concomitantemente à realização

da obra2; etc.

2 Súmula 261 do TCU: “Em licitações de obras e serviços de engenharia, é necessária a elaboração de
projeto  básico  adequado  e  atualizado,  assim  considerado  aquele  aprovado  com  todos  os  elementos
descritos no art. 6.º, inciso IX, da Lei 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, constituindo prática ilegal a
revisão de projeto básico ou a elaboração de projeto executivo que transfigurem o objeto originalmente
contratado em outro de natureza e propósito diversos.” 

Afirma MARÇAL:

“7.3) A admissibilidade excepcional da licitação sem projeto executivo 

É verdade que o § 1.º contempla exceção, na sua parte final. Admite que a licitação seja fundada apenas 
no projeto básico, promovendo o desenvolvimento do projeto executivo contemporaneamente à execução 
das obras e serviços.

7.3.1) A excepcionalidade da hipótese 

Essa  solução  é  anômala  e  excepcional.  Não  existe,  propriamente,  competência  discricionária  da
Administração para adotar a contratação sem projeto executivo. Essa alternativa somente será cabível nas
hipóteses em que estiverem presentes motivos relevantes. Um exemplo permite compreender a hipótese.
Suponha-se  que  as  características  do objeto  imponham a  necessidade  material  de  elaborar  o  projeto
executivo concomitantemente ao desenvolvimento efetivo das obras. Tal situação pode ocorrer em alguns
casos, mas a autorização legislativa para licitação fundada apenas em projeto básico não autoriza escolhas
arbitrárias. A autoridade administrativa tem o dever de realizar a escolha mais adequada. Logo, tem de
existir  uma justificativa explícita que fundamente a escolha de desencadear a licitação sem o projeto
executivo. E a justificativa não pode se restringir ao argumento de que “a lei o faculta”. Tal como se passa
com todos os poderes discricionários, a lei faculta apenas a decisão que for apta a promover o melhor
resultado para a satisfação dos fins impostos ao Estado. 

Portanto,  tem  de  exigir-se  que  a  decisão  de  iniciar  licitação  sem  projeto  executivo  prévio  seja
acompanhada de justificativas satisfatórias, em que se aponte a viabilidade de produzir um procedimento
licitatório sério e útil. Têm de existir fundamentos técnicos que autorizem a autoridade administrativa a
assumir  risco dessa  ordem. O que não  se pode admitir  é  a  licitação  de empreendimentos de grande
complexidade sem projeto executivo mediante a pura e simples invocação de que tal é autorizado pelo §
1.º do art. 7.º da Lei de Licitações. Essa autorização não equivale a um cheque em branco para que a
Administração desencadeie empreendimentos sem as cautelas necessárias e indispensáveis.

Ainda assim, é evidente que não se concebe a realização de uma licitação sem que a Administração
disponha do máximo possível de informações e detalhamento da futura contratação. Não se pode admitir
que  se  produza  uma  licitação,  selecione-se  como  vencedora  uma  certa  proposta  e,  por  ocasião  da
execução, evidencie-se a absoluta inutilidade do certame. Assim se passa quando o projeto executivo
apresenta absoluto descompasso com os estudos utilizados para configurar a licitação e para o julgamento
das propostas.  A alteração substancial  da  proposta  selecionada como vencedora  frustra  a  eficácia  da
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CONSIDERANDO que é vedada a inclusão de cláusulas

editalícias que, direta ou indiretamente, impeçam ou restrinjam indevidamente

a participação de interessados, tais como as que exigem atestado de  visita

técnica3 como  requisito  de  habilitação  ou  capital  social/patrimônio

demasiadamente  elevado  e  impeditivo  da  participação  de  licitantes  que

poderiam realizar o serviço/obra se feita a adequada divisão por item;

CONSIDERANDO  que “as  obras,  serviços  e  compras

efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se

comprovarem técnica  e  economicamente  viáveis,  procedendo-se  à  licitação

com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala” (art. 23, §

1º, da Lei nº 8.666/93),4, salvo se efetivamente comprovada a economicidade

licitação, que passa a ser um simulacro de disputa. Se os licitantes forem empresarialmente competentes,
eles  identificarão  a  imprestabilidade  do  “projeto  básico”  elaborado pela  Administração  e  formularão
propostas destituídas de maior seriedade. O único intento do licitante será obter vitória no certame, eis
que  a  execução  da  obra  se  fará  segundo  projetos  e  preços  distintos  daqueles  obtidos  no  certame.”
(Comentários  à  Lei  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos [livro  eletrônico]:  Lei  8.666/1993  /
Marçal Justen Filho. - 3. ed. -- São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019. 6 Mb; e-PUB; 3. ed. em e-
book baseada na 18. ed. impressa.  R.L 1.4, p. 14 de 95)

3 TCU: “13. Quanto à obrigatoriedade de realização de visita técnica ao local da obra pelos licitantes
(subitem 5.8 do edital),  para fins de habilitação no certame,  o município alega que a exigência tem
respaldo no inciso III do art. 30 da Lei 8.666/1993 e visa assegurar a fidedignidade das propostas e o
compromisso de sua execução.  No entanto,  tal  exigência não foi  expressamente justificada.  É que a
vistoria ao local das obras somente deve ser exigida quando for imprescindível ao cumprimento adequado
das obrigações contratuais, o que deve ser justificado e demonstrado pela Administração no processo de
licitação.  Entende ainda esta Corte, de forma pacífica (Acórdãos 372/2015, 341/2015, 3291/2014 e
2826/2014, todos do Plenário, entre outros), que, para atendimento ao citado dispositivo legal, é
suficiente a declaração do licitante de que possui pleno conhecimento do objeto. Assim, a exigência
da visita ao local da obra é admitida apenas quando for imprescindível e devidamente justificado
pela  administração,  o  que  não restou  demonstrado na  presente  situação” (Acórdão  1.301/2015,
Plenário, rel. Min. Augusto Sherman). IN: Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos
[livro eletrônico]: Lei 8.666/1993 / Marçal Justen Filho. - 3. ed. -- São Paulo: Thomson Reuters Brasil,
2019. 6 Mb; e-PUB; 3. ed. em e-book baseada na 18. ed. impressa. R.L 1.9, p. 2 de 7

4 Súmula 247 do TCU: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global,
nos editais das licitações para a contratação de  obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de
capacidade para a  execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto,  possam fazê-lo com
relação  a  itens  ou  unidades  autônomas,  devendo  as  exigências  de  habilitação  adequar-se  a  essa
divisibilidade.
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do  julgamento  por  lote  ou  preço  global  e,  ainda,  se  demonstrado  que  o

contratado  possui  capacidade  operacional  de  realizar  o  serviço/obra sem

subcontratação ilícita; 

CONSIDERANDO  que todo contratado do poder público

deve apresentar capacidade operacional para o desempenho da atividade (art.

30, II e § 1º, da Lei nº 8.666/1993), vedando-se, como regra, a subcontratação

do objeto (art. 72 e art. 78, II, da Lei nº 8.666/1993);

CONSIDERANDO que,  de  acordo  com  o  Tribunal  de

Contas da União, a subcontratação, além de excepcional, só é admitida de

forma  parcial,  caso  demonstrada  a  inviabilidade  técnico-econômica  da

execução  integral  do  objeto  pela  contratada,  se  houver  autorização

formal/expressa do contratante (e no edital)  e desde que não seja por valor

inferior  ao  recebido  pela  empresa,  sob  pena  de  evidente  prejuízo  para  a

Administração Pública e dano ao erário (Acórdão nº 834/2014 e Acórdão nº

285/2017);

CONSIDERANDO as  orientações  do  TCU  quanto  à

fixação  da  taxa  de  Benefícios  e  Despesas  Indiretas  (BDI)  (Acórdão

2.622/2013); 

CONSIDERANDO o  Edital  de  Concorrência

Pública nº 001/2020, publicado no Portal da Transparência do Município

de Barreiras5 com o seguinte objeto: “A presente licitação tem por objeto

a seleção de proposta visando a contratação de empresa especializada

no ramo de construção civil na execução de obras na construção de 08

(oito)  escolas,  sendo 02 (duas)  escolas padrão de 12 (doze)  salas,

construção  de  04  (quatro)  escolas  padrão  de  08  (oito)  salas  e

5 https://portaldatransparencia.barreiras.ba.gov.br/licitacoes/ .Arquivo acessado/baixado em 
19.04.2020

Av. Ahylon Macedo, 3086, Vila Rica, Barreiras/BA, CEP 47.813-000

(77) 3614-7400 | www.mpf.mp.br/ba
5/13

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
c
e
r
t
i
f
i
c
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
 
p
o
r
 
A
D
N
I
L
S
O
N
 
G
O
N
C
A
L
V
E
S
 
D
A
 
S
I
L
V
A
,
 
e
m
 
2
2
/
0
4
/
2
0
2
0
 
1
1
:
4
3
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
9
C
0
B
D
0
D
1
.
5
3
7
5
E
3
2
0
.
1
4
B
1
1
0
4
1
.
C
1
8
C
3
F
C
3

http://www.mpf.mp.br/ba
https://portaldatransparencia.barreiras.ba.gov.br/licitacoes/


construção  de  02  (duas)  escolas  padrão  de  04  (quatro)  salas,  em

diversas localidades, de interesse da Secretaria Municipal de Educação,

Esportes,  Cultura e Lazer  do município  de Barreiras – Bahia,  com a

observação  e  os  critérios  de  qualidade  técnicas  que  atendam  as

determinações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)

bem como os prazos e os custos previstos”; 

CONSIDERANDO que diversas cláusulas do Edital

são potencialmente  lesivas à ampla concorrência (v.g.,  licitação por

lote e não por  item,  sem justificativa;  exigência de patrimônio  líquido

elevado, superior ao valor individual de cada obra; exigência de Certidão

de  Acervo  Técnico  -  CAT  superior  a  cada  obra  individualmente

considerada; exigência de visita técnica; etc) ou estão incompletas ou

contraditórias [v.g., vedação da subcontratação no Projeto Básico versus

admissão de subcontratação de 60% no Edital (C. 16.5.5 do Edital v. C.

18 do Projeto Básico); não indicação do valor da garantia (C. 7.4.1 do

Edital); não indicação do valor de referência para o patrimônio mínimo

(C. 7.1.4, “a” do Edital – 10% do quê?); prazos diferentes para início da

execução (2 dias  versus 15 dias – C. 9.2 e 15.8 do Projeto Básico);

vedação da participação de consórcio no Edital versus regulamentação

de sua participação no Projeto Básico (C. 7.1.1, “h” e “i” e C. 7.1.4, “d” e

“e”  do  Edital  versus  C. 5.1.7 do  Projeto  Básico);  obrigatoriedade (C.

7.1.3.12 c/c 9.2 do Edital) versus facultatividade da visita técnica (C. 24

do Projeto Básico); etc];

CONSIDERANDO que a contradição/dubiedade das

regras de um procedimento licitatório, para além de ser ilegal, pode dar

ensejo  a  favorecimento  pela  interpretação  conforme  os  interesses  a

serem  afetados,  violando  os  princípios  da  segurança  jurídica,  da

igualdade e do julgamento objetivo; 
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CONSIDERANDO que,  além  da  aglutinação  não

justificada  por  lote,  há  a  admissão  de  subcontratação  em  valor

expressivo  (60%),  sem  justificativa  técnica  e  econômica  idônea  no

Projeto Básico ou no Edital; 

CONSIDERANDO que, embora as obras devam ser

realizadas em lugares diferentes, inclusive na zona rural, cada escola de

mesmo  tamanho  e  os  dois  lotes  tiveram  valores estimados

absolutamente iguais (R$  25.003.058,36  cada,  no  total  de  R$

50.006.116,72),  o  que  parece  desconsiderar  as  características  de

localização, custos de transporte de materiais e pessoal, condições do

terreno, dentre outros aspectos e custos próprios de cada construção –

v.g., construir uma escola de 8 salas na Comunidade de Barracão ou de

Rio de Pedras (zona rural) é rigorosamente igual a construí-la no bairro

Jardim Vitória ou Cidade Nova, na zona urbana? 

CONSIDERANDO que, embora o FNDE disponibilize

gratuitamente projeto padrão de construção de escolas, o projeto das

referidas  obras  teria  sido  feito  por  empresa  contratada  (Globo

Engenharia  Eirelli,  Contrato  nº  096/2017,  no  valor  inicial  de  R$
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1.272.000,00)  –  além  disso,  não  está  claro  se  foi  feito  um  projeto

específico para cada escola, considerando as peculiaridades locais de

cada obra, visto que nas Planilhas Orçamentárias consta como objeto

apenas “ESCOLAS PADRÃO” e não houve variação de valor conforme

as peculiaridades de cada localidade/construção;  

CONSIDERANDO que,  no  material  divulgado  no

Portal  da  Transparência,  não  há  justificativa  da  necessidade  de

construção  dessas  8  escolas,  além de  outras  já  construídas  ou  em

construção; 

CONSIDERANDO que, na Planilha Orçamentária, o

BDI foi fixado em quase 30% (29,79%), valor muito superior ao indicado

como parâmetro no Acórdão TCU 2.622/2013 (22,12% - termo médio

para construção de edifícios); 

CONSIDERANDO que,  em  algumas  Planilhas

Orçamentárias,  o  item  1  (Serviços  Preliminares)  está  repetido,  fora

possíveis  vícios  pela  não  mensuração  das  reais  condições  e

peculiaridades de cada obra;

CONSIDERANDO que não constam informações a

respeito  do  Projeto  Executivo  de  todas  as  escolas,  com  as

especificidades locais de cada uma dela; 

CONSIDERANDO que,  embora  o  Edital  faça

referência ao tratamento diferenciado a microempresas e empresas de

pequeno  porte,  há  impedimento  ou  séria  dificuldade  de  sua

participação igualitária em razão da organização da licitação em 2

lotes de 4 escolas cada, da exigência de patrimônio mínimo de 10% (R$

2,5 milhões, se adotado o valor estimado do contrato) e da exigência de

Certidão  de  Acervo  Técnico  em  montante  superior  a  cada  obra
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individualmente considerada [obras de edifício: CAT de 2.947,91 m² (C.

7.1.3.3)  versus 310,17 m² da escola 4 salas, 1.645,64 m² da escola 8

salas e 2.294,37 m² da escola 12 salas (Resumo – Projeto Básico)]; 

CONSIDERANDO que, da forma como organizada a

licitação,  pode  haver  direcionamento  para  grandes  empresas,  sem

motivo técnico ou legal;

CONSIDERANDO que,  conforme  Edital,  as  obras

serão custeadas com recursos do precatório do  FUNDEF – Fundo de

Manutenção  e  Desenvolvimento  do  Ensino  Fundamental  e  de

Valorização do Magistério,  sucedido pelo  atual  FUNDEB – Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização

dos  Profissionais  da  Educação,  verbas  que  têm  origem  em

complementação da União, na forma do art. 6º da Lei nº 9.424/19966,

na redação anterior à revogação pela lei do FUNDEB (C. 16.4 do Edital

e C. 5ª do contrato);

CONSIDERANDO que  o  MPF tem  interesse  e

legitimidade na  correta  aplicação  dos  recursos  federais,  conforme

previsto  no  artigo  29  da  Lei  nº  11.494/2007  e  consoante  entendimento

jurisprudencial  (ACO 2094 RN. Min. LUIZ FUX. Julgamento em 04/02/2015,

6 Lei nº 9.424/1996

Art. 6º A União complementará os recursos do Fundo a que se refere o art. 1º sempre que, no âmbito de 
cada Estado e do Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente. 
§ 1º O valor mínimo anual por aluno, ressalvado o disposto no § 4º, será fixado por ato do Presidente da 
República e nunca será inferior à razão entre a previsão da receita total para o Fundo e a matrícula total 
do ensino fundamental no ano anterior, acrescida do total estimado de novas matrículas, observado o 
disposto no art. 2º, § 1º, incisos I e I.
§ 2º As estatísticas necessárias ao cálculo do valor anual mínimo por aluno, inclusive as estimativas de 
matrículas, terão como base o censo educacional realizado pelo Ministério da Educação e do Desporto, 
anualmente, e publicado no Diário Oficial da União.
§ 3º As transferências dos recursos complementares a que se refere este artigo serão realizadas mensal e 
diretamente às contas específicas a que se refere o art. 3º.
§ 4º No primeiro ano de vigência desta Lei, o valor mínimo anual por aluno, a que se refere este artigo, 
será de R$ 300,00 (trezentos reais). 
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DJe-026 DIVULG 06/02/2015 PUBLIC 09/02/2015); 

CONSIDERANDO que,  além  da  fiscalização  pelo

MPF, os recursos submetem-se à fiscalização do Tribunal de Contas da

União, nos termos do art. 11 da Lei nº 9.494/96 (FUNDEF)7, do art. 26

da Lei nº 11.494/2007 (FUNDEB)8 e dos acórdãos a seguir citados, o

que impõe  o  interesse federal,  nos  termos  do Enunciado  nº  208  da

Súmula9 da  Jurisprudência  Predominante  do  STJ.  Com  efeito,  nos

Acórdãos  nº  1824/2017,  nº  1962/2017  e  nº  1518/2018,  todos  do

Plenário,  o  TCU firmou  o  entendimento  de que  compete  ao  referido

órgão a fiscalização, sem prejuízo da atuação concorrente de Tribunais

de Contas locais; 

CONSIDERANDO que  a  sessão  de  licitação  está

prevista para o dia 23.04.2020, às 8:30, na Rua Edigar de Deus Pitta,

914 - Lot. Aratu, Barreiras/BA, CEP: 47.806-146, e é necessário adotar

medidas urgentes para evitar eventuais danos patrimoniais aos recursos

federais da educação;

CONSIDERANDO que as informações  extraídas do

Edital  publicado  no  Portal  da  Transparência são  suficientes  para

justificar  a  imediata  adoção de providências,  de forma  a  evitar  dano

7 Lei nº 9.424/1996
Art. 11. Os órgãos responsáveis pelos sistemas de ensino, assim como os Tribunais de Contas da União,
dos Estados e Municípios,  criarão mecanismos adequados à fiscalização do cumprimento pleno do
disposto no art. 212 da Constituição Federal e desta Lei, sujeitando-se os Estados e o Distrito Federal à
intervenção da União, e os Municípios à intervenção dos respectivos Estados,  nos termos do art.  34,
inciso VII, alínea e, e do art. 35, inciso III, da Constituição Federal. 

8 Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição
Federal e do disposto nesta Lei, especialmente em relação à aplicação da totalidade dos recursos dos
Fundos, serão exercidos: I – pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos órgãos de controle
interno no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; II – pelos Tribunais de Contas dos
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  junto  aos respectivos  entes  governamentais  sob  suas
jurisdições;  III –  pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições a cargo dos órgãos
federais, especialmente em relação à complementação da União. 

9 Súmula 208-STJ: Compete à Justiça Federal processar e julgar o prefeito por desvio de verba sujeita a
prestação de contas perante órgão federal. 
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patrimonial; 

CONSIDERANDO as  disposições  da  Lei  Anticorrupção

(Lei nº 12.846/2013);  

CONSIDERANDO,  por  fim,  a  prerrogativa  conferida  ao

MINISTÉRIO PÚBLICO de  expedir  RECOMENDAÇÕES para  a  defesa  dos

valores, interesses e direitos da coletividade, visando à melhoria dos serviços

públicos e de relevância pública, fixando prazo para a adoção das providências

cabíveis (artigo 6º, inciso XX, da LC nº 75/1993);

RESOLVE  RECOMENDAR ao  Senhor  João

Barbosa  de  Souza  Sobrinho,  ao  Senhor  José  Carlos  Amâncio

Oliveira e à Senhora Cátia Pereira Aires de Alencar, respectivamente,

prefeito, Presidente da Comissão Permanente de Licitação e Secretária

de Educação do Município de Barreiras/BA, nos termos do art. 6º, inciso

XX, da Lei Complementar nº 75/93, que: 

i) suspendam, de imediato, a realização da sessão

de licitação Concorrência Pública nº 001/2020, destinada a selecionar

pessoa  jurídica  para  construir  8  (oito)  escolas  com  recursos  do

precatório do FUNDEF;

ii)  suspendam a  homologação  da  licitação  e/ou

assinatura do(s) contrato(s), caso a sessão já tenha ocorrido;

iii)  apresentem  as  justificativas  para  a  real

necessidade  de  construir  8  novas  escolas,  bem  como  a  adequação

dessa construção com o Plano de Aplicação dos recursos do precatório

do  FUNDEF  devidamente  discutido  e  aprovado  pela  comunidade

escolar; 
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iv) em sendo demonstrada a efetiva necessidade e

prioridade  das  obras, reanalisem as  cláusulas  do  Edital  e  o

procedimento licitatório como um todo, inclusive quanto à exigência de

atestado de visita técnica e a não realização de licitação por item (uma

escola por item), com os reflexos no valor exigido a título de garantia,

capital social/patrimônio e  CAT;

v)  corrijam as omissões e contradições apontadas,

bem como outras eventualmente detectadas, inclusive quanto ao Projeto

Executivo  individual  e  específico  para  cada  obra,  considerando  as

peculiaridades locais, de forma a evitar um descompasso entre o objeto

licitado e o executado;

vi)  corrijam  ou  justifiquem,  técnica  e

economicamente, a admissão da subcontratação de 60% e de BDI de

quase 30%.

Caso realmente existam razões de interesse público

relevante para a construção de 8 novas escolas, fora as que estão em

processo  de  construção/reforma  ou  foram  recentemente

construídas/reformadas,  e  sejam  sanados  todos  os  vícios  do

procedimento e do Edital, será necessária a republicação do Edital. 

Registre-se que esta recomendação é expedida com

base  no  Edital  divulgado  no  Portal  da  Transparência  do  município,

restando pendente a análise do procedimento como um todo.

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL adverte  que  a

presente recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário quanto

às providências recomendadas,  sendo certo  que a omissão na adoção das

medidas indicadas poderá ensejar  a  promoção de todas as medidas legais

cabíveis. Cientifica, ainda, que o acatamento da recomendação tem o condão
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de  inibir  a  perpetuação  do  dano  ou  evitar  a  sua  ocorrência,  sem  excluir

eventuais responsabilidades por atos passados.

Nesse  passo,  com  fundamento  no  art.  8º,  II,  da  Lei

Complementar  nº  75/93,  requisita-se,  desde  logo,  que  Vossa  Senhoria

informe,  em  até    48   (  quarenta  e  oito  )    horas  ,  se  acatará  ou  não  esta

recomendação,  inclusive  e  especialmente  quanto  à  suspensão  do

processo  licitatório, apresentando,  em  hipótese  negativa,  os  respectivos

fundamentos.  A comprovação  do  acatamento  poderá  ser  feita  em  até  15

(quinze) dias. 

Encaminhe-se cópia desta Recomendação à Câmara de

Vereadores do Município de   Barreiras  /BA  , ao Conselho de Acompanhamento e

Controle Social  -  CACS    FUNDEB de Barreiras   e ao  Observatório Social  de

Barreiras, para ciência da recomendação e adoção de eventuais medidas de

acompanhamento e fiscalização dos procedimentos licitatórios e contratos de

construção de escolas com recursos do precatório do FUNDEF. 

(assinado eletronicamente)

ADNILSON GONÇALVES DA SILVA

Procurador da República

Av. Ahylon Macedo, 3086, Vila Rica, Barreiras/BA, CEP 47.813-000
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